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'uaBüá
TERMO DE REFERÊNCIA DO OBJETO

1. 0BJET0: AQu]s]ÇÃO DE BAN])EIRAS OFICIAIS PARA ATENDER AS NECESSIDADES
DO GABINETE DO PREFEITO E SECRETARIA MUICIPAL DE EDUCAÇÃO DA
PREFEITUR.\ MUNICIPAL DE TIANGUA-CE.

2. ESPECIFICAÇÃO DO OBIETO, CRITÉRIO DE JULGAMENTO, DIVISÃO POR ITEM.
2.1. O presente termo de referência é oriundo da solicitação de despesa proveniente da Secretaria de
Adtninistrativo, órgão responsávelpelo pi'esente processo aclininistrütivo.
2.2. Critério de .julgamento: MENOR PREÇO TOTAL POR ITlihl (EXCLUSIVOS PARA ME. EPP e

2.2.1. Para o cumprimento do disposto no art. 48 da Lei Complementar 147/14. a administração pública:
MEI)

1 - Deverá realizar processo licitatório destil\ado exclusivamente à participação de mica'oetnl)rosas e
eiapresas dc pequeno porte os te s de contratação çQo va or sela de a é R$ 80.000.QO(oii:cni:a mi
redigi;(vedação dada peia Lei Colnpiclncntar n' :47: de 7 de agosto de 20 i4)

2.3. DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL,:
2.3.1. Re.gado pela. Lei n.' l0.520, de 17 de julho dc 2002 e, subsidiariamente, pela Lei n.' 8,666 de 21 de
junho de 1993. com as altel'ações da Lei n.' 8.883/94 e da Leí n.' 9.648/98, pela Lei Complementar n'
123/2006 e suas alterações posteriores, Decreto l;ederaln'. l0.024/19, de 20 de setembro dc 2019

3. OS QUANTITATIVOS DO O BJETO DESTA LICITAÇÃO ESTÃO DIV'ADIDOS DA
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I'l'Enl OI - EXCLUSIVO PARA ME, EFP E IREI

    UND. QvnE:

01

Masti'as em alumínio caIU diâtnetro de 288mm. lança om 25cm de
altura, cromada na cor prata. com 02(duas) presilhas de aço inox para
fixação da bandeira, altura do mastro com lança 2:20lti Mastl'o para
bai Jeiras no Ea panito 0.9Qx 1.28x! .!2x l.$Qm

Und 74

 
I'l'EBI ü2 - bXÇLUSIV(J PARA BIE. Urr E IREI

ITEM     QTnK:

[)2
Talabartes para desfile confêcçic.nado cm tecido 100% poliester; senda
Q3 unidades as çofçs da bandeira dQ Bfasli e 03 nas cores da bandeira
dc Tiangtlá. todos ça! } boídrié(copos de ÀBS çü:' p!'a â ode:o adulto    

 
ITEM 03 - 1.XCILUSIVO PARA MIC, [l'r ]Ç N]E]

!TE:M      

  Rosetas pala bandelrasf'mastro para desHtle confêcciottadc} en} !ecidQ

nas 03 cores da bandeira de Tianguá. todos caju Boidriê {copo) de .4BS
cor prata. Modelo adulto

IJnd 6
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ITEM 04 - EXCLUSIVO PARA ME. EPP E MEI
I UND.I QTDE.

1<.it Base em revestida em na cor mogno,
acabamento com çonopja cromada, a de 04(quatro mastros
2,2Qm dc altura, com encaixe pala mastro com expessura de 28mm,

0,90xl,28 e 2x 1, 60tn .para bandeiras nos
24cmx15cmx46cm (LxAxC), caIU sapata de aço

.USI PARA ME, EPP E ME
QTDE.

69Undtecido poiiamida resÊnada, 02 1:3ccs.Balldeims do Brasi} oRciat
de aches iinpfesses e bordados. medindo

EPP E MEIITEM 06 - EXCLUSIVO PARA M
KSPEClrtCAÇÃO UND!.:

Bandeiras do Ceará oüciai e n tecido poiiatnida refinada: 02 faces: Und06
detalhes impressos e bordados medindo 1,12xl,60m

ITEM 07 - EX M.ÊI. Epp K:yE!
'lcAÇ4o

Bandeiras de l ianguá oficial em tecido poliamida rcsinada. 02 1'ages,
detalhes iii\pressas e bordados medindo 1, 12xl:60m

BPP E MEI:aLUSiVO PARA M

ECINI Marccllü rcrcciro Guasquc ollcial cmBandeiras
impressos c bordadasl Und02 faces.poliamida08

1.12xl,60m

4. JUSTTF]CATIVA DA NECESSIDADE DE CONTRATAÇÃO
4.1. A pj'esente solicitação se dá pela aquisição de confecção de bandeiras, com a. finalidade de suprir as
necessidades constantes de eventos Externo e Interno do Gabiílete do Prefeito e da Seca'fatal-ia de
Educação. O llasteamento da bandeira t'esbata a itnportância do civisnao e do valor à Pátria, é uin
momento cívico para a sociedade, assim justifica se aquisição pretendida destinada as Unidades escolares
do município dc Tianguâ
$. i)OS REeURSGS ORÇAMENTARÍ{)S
5.1. O$ recursos Hínancciros para pagamento das despesas de execução das obras e sewiç.os comerão por
conta de recursos própl'ios do orçamento do município de Tianguá, na seguinte dotação orçamentária
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O] - SECRETARIA DE EDUCAÇÃO:
. 0503.12.361.0221.2.030 - Desenvolvimento do Ensino Fundamental. FUNDEB 30%.
+ 8503. ] 2.365.022i .2.G32 -- Fi11apcia! eilto d& Ed. Infantil pré-escolar VAAT 50/i5%
ELBN'f8NT(.) DE DES?ESA: 3.3.90.30.00 - Materiais de Cof\sü:no. }:'otite de Recurso:
Federal

PI'ópíios e

02 - GABINETE DO PREFEITO:
02 0201 04 122 0007 2.003 -- Manutenção das Atividades do DEMUTRAN

ELEMEN'll'O l)E DESPESA: 3.3.90.30.00 -- Materiais de Consumo. F'ante de Recurso: Próflrios

6. DO MODO DE DISPUTA
6.1. Será adorado para o envio de lances no pregão eletrõnico o :nodo de disputa "ABERTO E
F8(:HA[)O", eln q e os ]ícitaates apt'eseatafão }aaccs públicos e si.:cessiv'os, çem lance 8aa} e fechado.

l0.024, DE 20 DE SE.TEN4BRO DE 2019. qual diz "0 caráter sigiloso do valor estimado ou do valor
máximo aceitável para a contratação será fundamentado no $ 3' do art. 7' da Lei n' 12 527, de 18 de
novembro dc 2011. e no art. 20 do Decreto n' 7.724, de t 6 de maio dc 2012".

7. 'RELATIVA À HÁBIL,ITAÇÃO .IURJDICA:
7.1. REGISTRO COM ERCIAL, no caso de empresa (firma individual), no registro público de etnpresa
mercantil da Junta. Comercial; devendo, no caso da licitante ser a sucursal, filial ou agência, api'esental' o
regisl.ro da Jui ta o! de opera collaverbação no registro da ii.!ota o de tens se.de a !matriz.
7.2. A'rO CONA'TiTUTiVO, ESTATUTO OU C{)NTRÂTO SOCIAL C{)NSOLil)A»{) ein vigor
devidatnente registrado na registro ptltbtico de empresa lnercatttit da .íut-tta Cotnercial, ein se tratando dc
sociedades empresa.lias e, no caso dc sociedades por ações, acoinpatlllado dc documentos de eleição de
seus administradores; devendo, no caso da licitante ser a sucursal, Gtlial ou agência, apresentttr a registro
da Junta. onde opera com averbação no registro da Junta onde tcin sede a mau'iz. Se o contrato socialnão
for consolidado deverão ser apresentados os aditivos posterior'es ao contrato inicial e $e consolidado,
existindo alterações posteriores, também, essas serão exigidas.
7.3. INSCRIÇÃO DO ATO CONSTITUTIVO, nn casa de sociedades simples - exacto cooperativas -
no Cartório de Registro das Pessoas Ju'ídicas acompanhada de prova da. diretoria ein exercício; devendo,
ao caso da }icita:lte ser a sucursal, fiiia} ou agê11cia. .pre.sentar o regisíro no Caft6tio de Regislro das
Pessoas Jurídicas do Estado o:lde opera com averbação nc Casório o de tcm sede a !natfiz.
7.4. DECRETO DE AUTORIZAÇÃO, eJn se tratando de etnpresa ou sociedade está'angeira em
funcionamento no País, e ATO DE REGISTRO DE AUTORIZAÇÃO PARA FUNCIONAMENTO
expedido pelo órgão cojTlpetentc, quando a atividade assim o exigir
7.5. Cópia autenticada de documento oficial de identificação de todos os sócios, diretores ou do
empresário individual. No caso de sociedade anónima pode ser apresentada a cópia de documento oficial
de identificação de seus adnlinistradorcs, membros de conceltlo de administração e da ditetoria
acompanhadas dos ates que os tlomearain.

8. RELATIVA À REGULARli)AI)e FISCAL, gl'fRABAI,HIRTA:
8.1. Prova de inscrição no Cadastro Naciona! de p'escoas jurídicas (CNPJ);
8.2. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual(f'lC) ou nauniclpat. cünforitte o caso, sç
houver, relativo ao domicílio ou sede da licitante, pertinente ao scu Faina de atividadc c cotnpatívelccnn o
objeto contratual
8.3. Prova de Regulam-idade relativa a.os Tributos Federais e Dívida Aviva da União (inclusive
contribuições sociais), com base íla Poilaria Conjunta RFB.rPGI'N n" 1.75 1: dc 02,'10/'2014;
8.4. 1'fava de regularidade para com a fazenda estadual tnediante a api'eset\tição Certidão Negativa de
Débitos Estaduais de seu domicílio ou sede:
8.S. Prova de regularidade para caIR a âmcllda lnuaiçípai mediante a ap:'ese11tação da Ccltidão Negativa
dc Débitos Municipais de scu dolnicítio ou sede (Geral ou {SSl;
8.6. Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia pat' Tetnpo dc Serviço (FGTS) ttlcdiante a
apresentação do CcrtiHcado de Regularidade Fisc:al(ClIF);
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8.7. Pt'ova de inexistência de débitos inadiinplidos perante a justiça do trabalho, mediante a api;bsqntação )'Ú
de Certidã.o Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT, em conformidade com o disposto na CLT cõh-«as '\
alterações da Lei N', 12.440/'11 - DOU de 08/07/'2Qll
8.8. Havendo aigüma restrição &a co!'aprovação da eg afidade 6$cc& e trabalhista, aes icitaates
enquadrados como microempresas e empresas dc pequeno poro. será assegurado o prazo de 05 (cinco)
dias út.eis, cÜo termo inicial corresponderá ao momento em que o proponente for declarado o vencedor
do certame, prorrogáveis por igualperíodo, a critério do Pregoeiro, para a regularização da documentação
e emissão de eventuais certidões negativa.s ou positivas com efeito de certidão negativa, e deverá
apresentar Declaração.
8.9. As microempresas e etnpresas de pequeno porte deverão apresentar toda a documentação exigida

8.10. A não regularização da documentação, no prazo estabelecido, implicará decadência do direito a
regístiar o preço, sem prejuízo das sanções previstas no art. 81, da Lei 8.666/93. sendo facultado 11
cotlvoçação dos liçitantes retnanescentes, na ordem de classificação, para a assinatura da respectiva ata,
ou a revogação da licitação;

L

restrição

./'

9. RELATAVA À QUAL,!t'!CAÇÃO ECONOM]C(bFtNANCE]RA:
9.] .1, CeRidão negativa de falência ou concordata, expedida pelo distribi.iidor da sede da pessoa jurídica;
9.1.2. Balanço Patrimonial e dcinonstrativos contábeis do últitno exercício social, já exigíveis e
apresentados na forma da lei, que comprove a boa situação financeira da etnpresa, vedada a sua
substituição por balancetes ou balanços provisórios, podendo $cr ntualizados por ítadiçes oficiais, quando
encerrado há mais de 03 (três) meses da data de apresentação da proposta;

a,i} Observações: serão considerados aceitas CQ! ü na fhrn a da lei o balanço patrono ia e
deiilonstíações contábeis assim apresentados:

a.l.l) Sociedades regidas pela Lei n' 6.404/76 (sociedade anónima):
Publicados em l)bário Oficial;
Publicados em .jornalde grande circulação; ou,
Por fotocópia registrada ou autenticada na Junta Coinercialda sede ou domicílio da licitante.

a. 1.2) Sociedades por cota de responsabilidade limitada (LT[)A}
Por noiocópêa dos Fcrm€1$ de Abejlura e de E:\ceiTatne: o da i,irra D ária. de\ idanen e

autenticado na 3unl:a Comercial da sede otldoinicílio da iicil.ante ou elll Qutrc} órgão equivalente;
Fotocópia do Balanço e das Demonstrações Contábcis devidamente regjstrados ou autenticadas

na Junta Comercialda sede ou domicílio da licitante.
a.1.3) Sociedades sÜeitas ao regime estabelecido na Lei Compjeinentar n' 123, de 14 de dezembro de

2006 - estatuto das Microempresas e das Empresas de Pequeno Porte "SIMPLES
Por fotocópia dos Tendas de .'\ber'lura e de Encerratnento do Livro Diário, devidamente

Fotocópia do }3aiallço e das Demonstrações Colltábeis devidamente regist!'idos ou atttentlcadas
na Jullta Comercialda sede ou domicílio da licitante.

a.1.4) Sociedade criada no exercício eln curso:
Fotocópia do Balanço de Abertura, devidamente registrado ou autenticado na Junta Comcl.cialda

sede ou domicílio da licitante;
O balanço pau'ittloniale as deinonstraç.ões contábeis deverão estar assinados por Contador ou por

outro ploãissioaa! e( ivaiente, devidalnelte feg sendo !to Coaseiho Regia: at de Cot tztbitidade.
ficando, país, estas sociedades dispensadas da af alise dos índices do balas\ço

a.2) Os índices que colnprovarão a boa situação da etnpresa são os seguintes

i- LiQuiDEZ GERAL, ([.C)
LG - (.\C + RLP) : (PC " EIP) htAIOR OU IGUAL A 1.00

ii. LIQUIDEZ CORRENTE {í,C)
LC w (AC : PC) MAIOR 0U IGUAL A 1,00

111. SOLVÊNCIA GERAL (SG)
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SG (AT) : (PC + ELP) MAIOR. OU IGIJAL A 1,00

ONDE:
AC ATINO CIRCULANTE
PC PASSIVO CIRCULAR TE
RLP REALIZÁVEL A LONGO PRAZO
ELP EXIGI.VEL A LONGO PRAZO
AT ATIVO TOTAL
LG LIQUiOEZ GERAL
LC i-tQutnEZ c.ORRENTE
SG - SOLVENCTA GERAL

a.3) Quanto à qualificação ecQn6lnico-financeira no tocante à exigência de balanço patriínanial.
esclarecemos o devido entendimento acerca do prazo de validade do mesmo. Por ideia do Acórdão

] 6/20] 6-Plenário, posteriomlente referenciado pelo recente Acót'dão 2.145/17-Plenário, o TCU adotou
posicionamento sobre o tema que prima pela regra prevista no instrutnento convocatória. No caso:

'(...) refutando argumento da representante blue
alegava quc a validade dos balanços antigos findas-
se-ia em 30 dc abril, quando já teriam que ser
apresentados os dentonstrativos ano contábil de
referência, o I'ribunal entendeu que deveriam ser
sopesados outros princípios, colho o da
razoabilidade e o da economicidade. frente a unl
rigorismo excessivo e à possibilidade de reconhecer
como válidas ambas as datas, tanto a do Código
Civil, quanto a da instrução Nonnativa da Receita
Federal." (Acórdão TCU 2.145/t 7-Plenário).

a.4) Dessa forma, esclarecemos o entendimento no sentido do estabelecimento de dois prazos
distintos, a depender da adoção ou não do Sistema Público de Escrituração Digital: o último dia útil
de maio para as empresas vinculadas ao Sped, prorrogado, em caráter excepcional, até o último dia
útildo mês de julho de 2021, conforme Instrução Normativa RFB 2.023, de 28 de abrilde 2021; e 30
de abrilàquelas que não o utilizam.

10. RELATIVA À QUALIFICAÇÃO TÉCNICA
10.1. Atestado de Capacidade Técnica com identificação do assinante, com a mesma especificação
exigida, discriminada ou similar, üornccida por pessoa jurídica dc direito público ou privado. que
compt'ove que a licitante possui aptidão para o obÜeto deste certame.

11. DEMAIS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO:
11.1. Declaração de que, em cumprimento ao estabelecido na Lci n' 9.854, de 27/10/1999, publicada no
DOU de 28/10/1999, e ao incisa XXXlll, do artigo 70, da Constituição Federal. n8o empregailtenores de
18 (dezoito) anos em trabalho notumo, perigoso ou insalubre. nela emprega menores de ]6 (dezasseis)
anos eln trabalho algum, salvo na condição dc aprendiz, a partir de 14 (quatot'ze) anos, conforme modelo
constante dos Anexos deste edital

11.2. Declaração expressa de integral concordância coJn os tempos deste edital e seus anexos, conforme
modelo constante dos Anexos deste edital

11.3. Declaração. sob as penalidades cabíx-eis. de inexistência de tàto supervenicnle impeditivo da
habilitação, ficando ciente da obrigatot-iedade de declarar ocorrências posteriores, confottne naodelo
constante dos Anexos deste edital(art.32, $2', da Lei n.' 8.666/93).
11.4. Em se tratando de microejnpresa ou etnpresa de pequeno porte(NIE ou EPP) que possua ] estrição
fiscal. quanto aos documentos exigidos lleste certame, deverá apresentar a declaração de que consta a
restrição fiscalc que sc compromete em sanar o vício, no prazo de 05 (cinco) dias úteis conforme dispõe
o art. 43, g ]' da Lei Complementar N'. 123/06.
11.5. O não atendimento ao disposto neste subitem, implicará na desclassificação da licitatlte, conforme
prevê art. 5' do Decreto Municipal n' ] 39.r2014, de 23 de dezembro de 2014.
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wPrefeitura de .r

nangua⑤ 'o$

11.6. No .caso de l.ICITANTES DEVIDAMENTE CADASTR.41)0S NA PRICFEll'URA~ DE
TIANGUÁ/Cl;, a documentação inencíonada nos subitens 7. a 9. poderá ser substituída j;êla
apresentação do Certificado de Registro Cadastral (CRC) junto à Prefeitura Municipal de Tianguá/CE,
juntatnente com a Prova de regular'idade para com a. fazenda üederalmediantc a apresenta.ção da Certidão
Conjunta Negativa de Débitos quanto aos Tributos Federais e a Dívida Atava da União ou çorlforme nova
certidão unificada caiu base na Portais Codunta RFB/PGFN N'. 1.751 de 02/10/2014 e Cer'tiflçado de
Regularidade (CRl;) junto ao FGTS, assegurado, neste caso, aos demais licitantcs, o direito de acesso aos
dados nele constantes), o qual deverá ser entregue acnlnpanhado dos docutnentos tratados na subitem 8.
deste edital, cuja autenticidade e prazo de validade serão analisados pelo Pregoeiro.
11.6.1. A documentação constante do Cadastro de .Fornecedores da Prc6citura Municipal de Tianguá/CE
deverá também encontrar-se dentro do prazo de validade e atender ao disposto neste edital
11.6.2. Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitação cotnplementare$, necessários à
confirtnação daqueles exigidos neste Editale já apresentados, o licitante será convocado a encaininhá-los,
em formato digital. via sistetna, }\o prazo de 24 (VINTE E QUATRO) HORAS. sob Feita de

}i.6.3. Solnettte i avefá a necessidade de comprovação do prccnchiinciieo de rcquisi os }Bedian e
apresentação dos doctt! e tos Ofigi ais não-digitais q ai do hoüxcr dívida c:li rctaçãe} à ínicgfidade de}

]] .6.4. Não soma aceitou doclimentos de habilitação caiu indicaç.ão de CNPI/CPf' difblentes. salvo
aqueles legalmente peilnltidos
11.6.5. Se o licitante íbr a matriz, todos os documentos deverão estar cm nome da matriz. c sc o licitante
for a filial, todos os documentos devera.o esta.r em nome da filial, eReCto aqucjes doçunlentos que, pela
própria natureza, comprovadamente, falem emitidos somente em nome da matriz.
11.6.6. Serão afeitos registros de CNPJ de licitante matriz e filial c.otn diferenças de números de
documentos pertinentes ao CND e ao CR.F/FGTS, quando for comprovada a cento'alização do
recolhimento dessas conta'ibuições
11.6.7. A declaração do vencedor acontecerá no molde!\to iÊnediatamente posterior à fase de }\abijitação.
11.6.8. Havendo nec.essidade de analisar minuciosamente os docutnentos exigidos, o Pregoeiro
suspendera a sessão, informando no "chat'' a llova data e horário para a. continuidade da mesjlla.
11.6.9. Será inabílitado o licitante que não comprovar suã habilitação, seja por nãa apre$erttar quaisquer
dos documentos exigidos, ott apresenta-los eln desacordo com o estabelecido neste Edital
1] .6.]0. O licitante pi'ovisat'lamente vencedor em un] itetn, que estiver concorrendo enl outro item, ficará
obrigado a comprovar os requisitos de habilitação çuinulativainente: isto é: somando as exigências do
tem ein que venceu às do item em que estiver concorrendo, e assim sucessivantente, sob pena de
Inabilitação. alétn da aplicação das sanções cabíveis
11.6.11. Constatado o atendimento às exigências de habilitação ütxadas no Edital. Q licitante será
declarado vencedor

\

12. DA FORNIALtZ.4ÇÃO E ENTREGA
!2.!. As obrigações dcconeaícs da prcsct\te lic taçãc serão fenda:izadas através de CONTRATO,
ceieb ado eo re o M eicípio dc Tianguã/CE, airavês do Seta:' Solicita ee. fepreseltada pelo(a}
Secreta ioga)/Ordenador(a) dc Despesa, e o(s) íici a ees) vencedor(es), qi.ie obsewai'á os tel'nos da l.ei
1].' 8.666/93, da !-ei n.ü }Q.S2€)/02, do edita € demais Ofraas Feri:inertes.
12.2. DAS ORI)eNS 1)8 COMPRAS: A eni:rega do objeto deverá se] realizada em até 05 (cinco) dias,
no Almoxarifado da l)rcGcitura, localizada na Av. Moises Moita, 785, Nenê .Plácido, Tianguá-CE, após a
solicitação da Secretaria de Administração, pot meio de Ordem de Compra. O não atenclinlento no prazo
estipulado deverá ser justificado por escrito pela contratada, e eln caso dc dcscuinpriinento gemi

justificativa ou quando esta não tenha sido aceita, sujeitar-se-á o contratado às sanções esmbelecidas no
Editale seus anexos. t\o cona.rato e nas demais colninações legais
12.2.1. A OI'dein de çolnpra emitida conterá os equipamentos pretendidos e a respectiva quantidade,
devendo ser enüegue ao beneficiário no seu endereço físico, ou enviada via fac-símile ao seu número de
telefone, ou ainda reilietida via e-mail ao seu endereço eletrânico, Crias dados constem do cadastro de
fornecedores.
] 2.2.2. Observadas as determinações e orientações constantes da ordetn dc compra, o fornecedor deverá
fazer a entrega dos equipatnentos no local, dentro do prazo e llorários previstos. oportunidade ein que
receberá o atesta declarando a entrega dos equipamentos e materiais permanentes.
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12.3. DO PRAZO E LOCAL DE ENTREGA: A entrega do Gueto deverá ser realizada ein até""ü5
(cinco) dias, no Altnoxarifado da Pretêitttra, localizada na Av. Moises Moita, 785, Nenê Plácido,
Tianguá-CE, após a solicitaçã.o da Secretaria de Administração, por ttleio de Ordem de Cotnpra. O não
atendimento no prazo estipulado deverá ser justificado por escrito pela conüalada, e eln caso de
desculnp3'i! ente se:n ji.ist{6cativa ou quando esta não !Gaba sido aceita, sujo ar-se-á o cot tratado às
sanções estabelecid② no Edital e seus a11exos, no conta-ab e nas demais colniaações legais.
12.3.] . Para os equipaJnentos duetos deste ccnalne, deverá ser emitida futura e nota fiscal em nome da
Prefeitura do Município de Tianguá/Ce.
12.3.].1. As inf'armações necessárias para emissão da futura e nota fiscaldeverão ser requeridas junto a
Secretaria Solicitante.
12.3.2. No caso de constatação da inadequação dos equipamentos fomecídos às normas e exigências
especiHtcadas neste termo de referência e na proposta de preços vencedora a Administração os recusará,
devendo ser dc imediato ou lto prazo máximo de 24 (vinte c quatro) horas adequados às supt'agitadas
condições, sob pet a de aplicação das penalidades cabiveis, tta $or! a dí !ei e deste }nstr ! eltto.
i 2.3.3. As píorrogações de prazo se:'ão concedidas solilente ineãiailte .lusti8cativa, peflnissivit iega} c
conveniência atestado pelo Município de l"ianguá/Ce.
12.4. O Dueto licitada deverá set' entregue, observando rigorosamente as condições contidas neste termo
de referência, l\os anexos desse instrui\unto e disposições constantes de sua proposta de preços, bem
ainda às normas vigentes, assumínda o fbrnec.odor a responsabilidade pelo pagamento de todos os
impostos, taxas e quaisquer ânus de origem federal, estadual e municipal, bela como, quaisquer encargos
judiciais ou extrajudiciais, soam trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais resultantes da
execução do fornecimento que lhes sqjairt imputáveis, inclusive caiu relação a terceiros. e ainda.:
a) A reparar, corrigia-, reillover ou substituir-, às suas expensas, no total ou ein parte, o Gueto do
üoa comento en} que se verificzíe}3t vícios, defeitos ou i çon'eçõ8s
b) Respoi3sabitizar-sc Feios danos causados di!-etaineilte à Adtlli iseração otl a terceiros, decorrentes de
sua culpa ou dolo na execução do foínccitncnto, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade a
fiscalização ou o acompanhamento pelo órgão interessada;
c) Indicam Frei)ostp, aceito pela Administração. para representa-lo na execução do t'omeciincnto. As
decisões e pt'evidências que ultrapassarent a competência do representante do fornecedor deverão ser
comunicadas a seus superiores em tempo hábilpara a adoção das medidas convenientes;
d) A entrega dos Imateriais deve sc c6ctttar de Gortna a não comprometer o funcionamento dos serviços da
Secretaria Solicitante.

i3. DO RECEBIMENTO Be OB.jÊTO E »A FISCÀLIZAçÃ(}
13.1. O Recebi)mento e a execução do contrato seno acompantlados e f'iscaiizados pelo sewidor, servidor
representante da SECRETARIA SOL]C]TANTE, conforme o Art. 67 da Lei 8.666/93

14. DO PAGAMENTO:
14.1. O pagamento será feito na proporção da entrega dos equipamentos licitados, segundo a$ ordens de
compt'as/autorizações de fomecimento expedidas pela Administração. de conformidade com as notas
fiscais/faturas devidamente atestadas pelo gestor da despesa, acotnpanhadas das certidões Fiscais e
Trabalhistas do licitante vencedor, todas atualizadas, observadas as condições da proposta.
!4.2. O pagar e: c será eâc fiado cln até 3G (!riat&) dias após o et cat ia ê {o da docti:ncntação tratada
!to sebitetn a {erior. através de ciédit0 8 ceou ba cariz do fo:'lleçedoí.

14. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA
14.]. As pares se obrigam reciprocamente a cutnprir integralmente as disposições do instrumento
convocatória, da Lei Federaln'. 8.666 de 21 de .junllo de 1993, alterada e consolidada e da Lei Federaln
l0.520 de 17 de julho de 2002
14.2. O CONTRATADO obriga-sc a
14.2.1. Os equipamentos licitados deverão ser entregues, a contar da ''ORDEM DE COMPRA",
observando !"igorosalnente as especi6icaçõcs contidas no 'l'ertno de Referência, nos allexos e disposições
ço sta es de sua ?roposÍa de Preços, assulniado a responsabii Jade i)elo pagameaio de todos os iibposeos.
taxas e quaisquer õnlls de orígeln federal, estadual e mut\icipal, bela caída, quaisquer encargos .judiciais ou
exttaÚudiciaís, soam trabalhistas, pievidenciários. fiscais e comerciais resultantes do(a)
fornecimento/execução/prestação que lhes sejam imputáveis, íncjusive cola t-ilação a terá.Giros, ctu
decorrência da celebração do Contrato, c ainda
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a) a reparar, corrigir, remover ou substituir, às suas expensas, no total ou ern pattc, o objeto do contrato
em quc se verificarem vícios, defeitos ou incorreções;
b) responsabilizar-se pelos danos causados dlretamente à Administração ou a telheiros, decorrentes de sua
culpa ou dolo na execução do contrata, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade a fiscalização
ou o acompanhamento pelo órgão interessadül
c) aceitar, nas mesmas condições cona'anuais, os acréscimos ou supressões que se fizerem na fortlecitltento,
até 50%(einq e ta por certo) do valor inicia atuatizade do contento, na forma da medida provisól-ia n' 926
de 202Q, ad. 4' - ] e / oí] n $ofina do $ i' do adígo 65 da i.,ei ll'. 8.666 de.lul\t\o de }993
1 4.2.2. O }íc tarte veltcedo! guardara sigilo sobre ilifbrluações e docuille tos fornecidos pelo Ceilti'ataria,
cm decoírência dos equipamentos objeto do presente contrato, adorando medidas internas de segurança.

15. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE
15.]. Acompanhar e fiscalizar a execução do objeto contratual. pol' meio de servidor' especialmente
designado para esse íitn. podendo, em decorrência, solicitar providências da (contratada, que atenderá ou
justiâcará de imediato
15.2. Efetuar os pagamentos devidos ao contratado nas condições estabelecidas no edital e no Termo de
referência
IS.3. Indicar o locale horários etn que deverão ser entregues os materiais.
15.4. Permitir ao pessoalda CONTRATADA acesso ao localda entrega desde quc observadas as nonll&s
de segurança.
ÍS.S. A respailsabiiidade peia adlnií istração e manutenção das equipar elleos fica a cardo do Município
de Tia gtá

] 6. DAS SANÇÕES
16.1. Na hipótese. de descumprimento, por paire do Contratado, de qualquer das obrigações definidas
neste instrumento, ou ein outt'os documentos que o coinplemeiltem, serão aplicadas, sem piqiuízo das
sanções previstas na Lei n'. 8.666 de 21 de junho de ] 993, alterada e consolidada, as seguintes penas
16.]..1. Se o CONTRATADO deixar de fornecer ou apresentar docuincntação falsa exigida para. o
certame, ensejar o retardamento do fbrneciÊnento do ]nesma, não mantiver ü Proposta de Preços, falhar ou
üraudar na execução do contrato, comportar-se de modo inidõneo ou cometer fraude f'isca], Hícará
impedido de licitar e contratar com cl Município de Tianguá/CE e set'á desctedenciado no C.adastro da
Prehitura Municipa! de Tianguá'CE pelo prazo de até 05 (cinco) anos, sem prejuízo de aplicação das
seguintes multas e das demais cotnínaçõcs legais
1. Ntulta de 10% (dez por çento} sobre o valor da contratação no caso de:
a a )r sentar doeBm€11tação falsa exigida para Q c nan e
b) oão na tef a proposta
c) 8rat daí na execução do cojttfato;
d) comportar-se de modo inidõneo;
11. Multa moratória de 0,3% {três décimos por certa) por dia de atraso no fomecimento de qualquer
ob.feto contratual solicitado, até o limite de 10% (dez por cetata) sobre o valor do contrato, caso sda
interior a 30 (trinta) dias, no caso de retardamento na execução do contrato;
111. Multa tboratóría de 10% (dez pot cento) sobre o valor contratado. na hipótese dc atraso superiai' a 30
(trinta) dias no fora)ecimento do olÜeto contratual;
IV. Na hipótese de ato ilícito, ousas ocorrências que possam acarretar transtornos ao desenvolvitnento do
contrato, às atividades da Adntínistração. desde que não caiba a aplicação dc sanção mais grave, ou
descump3'imento por parte do lícitante dc qualquer das obrigações dcíinídas neste instruEnento de contrato ou
em outros documentos quc o complctnentem. não abrangidas nos subitens anteriores, serão aplicadas, sem
piqluízo das demais sanções previstas na Lci n'. 8.666 de 21 de junho de 1993, alterada e cansotidada, e na
!..ei T}'. }0.52e de ] 7 de .luil30 dc 2802: :u segtli!\tes peras:

b) lnulÍa de aié 05% {cinço po!' cento) sobre a valor contiztado
16.2. Após o devido processo administrativa, confonne disposto no Edital, as multas pecuniárias
previstas neste Instrumento serão descontadas dc qualquer crédito existente no Município de Tianguá/CE
em favor da Contratada ou cobrada judicialmente, na inexistência deste
16.3. As pat-tes se submeterão ainda às demais sanções itnpostas nos n'ligo.s 86 a 88 da Leí Federal n'
8.666 de 21 dejunho de 1993, alterada e consolidada e nc} instrumento convocatório
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17. DO REAJUSTAR ENTE EM SENTIDO GERAL
17.1. REAJUSTE: Os vítlores constantes das propostas não sofrerão reajuste antes dc decorridos 12
(doze) meses, hipótese na qual rodei'á ser utilizado Q índice IGP-M da Fundação Getúlio Vergas
17.2. ' RI(EQUl1,113RIO ECONOhllCO-FINANCEIRO: Na hipótese de sobrevireila fatos
ompi'evisíveis, ou previsíveis, porétn de consequências incalculáveis, rctardadores ou impeditivos da
entrega do custado. ou aiíida, em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe, çonfiguiando
álea económica ext:raordinái'ia c cxtta contratual, poderá, mediante procedimento adrtlinístrativo onde
reste demonstrada ta] situação e termo aditivo: ser restabelecida a relação que a$ pat'tes pactuaram
inicialmente entre o$ encargos do contratado e a retribuição da Administração para a .lusta remuneração
dos equipamentos, obUetivando a lnanuteilção do equilíbrio ec.on6mico-financeiro ii\içial do contrato, na
forma do artigo 65, 11, "d" da Lei Federaln'. 8.666/93, alterada e consolidada.

18. DA VISITA TÉCNICA
18.]. A Secretaria interessada, antes de }lomologar a licitação, poderá promover x'istoria rias instalações
da empresa vencedora da Licitação, po!- }neio de funcionário da própria secretaria, co! t a Hmalidade de
comprovar a capacidade de prestação dos serviços, ut$1izaudo pa z isso çhecklist caIR pontuações a iJarii!-
de ite! s q e mesli a achar peKineate ac ate di! cria das exigências de anal'cío com c oQe o icílado.
!8.2. Caso a Seçíe aria G i sidere as illstaÍações da ef presa ifiadeq\fadas a Proposta de :'!-aços será
regi:fada e convocado o próximo }icitante ]la ordem de classiãcação de Propostas de ?'i-aços e, assim
sucessiva:tlente.

19. DISPOSIÇÕES FINAIS
19.1. Este te.rmo de referência, visa ate.ndei' as exigências legais para Q procedimento licitatório na
modalidade P)'egão Elctrõníco, constando todas as condições necessárias e sunicicntcs. ficando proibido
por este tcrlno exigir cláusulas ou condições que coinprometatn, restriÜain, ou frustrem o caráter
competitivo e estabeleçatn preferências ou destinações em razão de naturalidade dos liçitantes ou de
qualquer outra circunstância impertinente ou irrelevaTlte para sua espcci6icação, caril'oi'me disposto nos
ncisos 1. 11 e 111 do an. 3' da Lei N'. l0.520/02.
19.2. Reproduza-se Hie]tTtente este termo de referência na minuta do edita] e Anexos.

lianguá/Ce, 26) de abrilde 2022
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ANEXO 1} - MODELO DA PROPOSTA DE PREÇOS

PREGÃO ELETRÕNICO NO 05/2022.DIV

OBJETQ: AQUISIÇÃO DE BANDEIRAS OFICIAIS PARA ATENDER AS NECESSIDADES DO GABINETE DO PREFEITO E
SECRETARIA MUIClpAL DE EDUCAÇÃO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE TIANGUÂ-CE, tudo conforme especiãcações comidas no
TERhlO DE REFERENCIA constante das Anexos deste Edita

ITEM

VALOR TOTAL DEITEM R$ (.
VALOR GLOBAL DA PROPOSTA R$.

.)

.)
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Prazo de Entregam À eÚtreàãdíobjeto deverá ser realizada em atê 05 jcincol dias. no Almoxarifado da Prefeitura. localizada na Av
Moises Moita. 785. Bairro Nenê Plácido. Tianguá CE
Prazo de validade da Proposta de Preços: 60 sessenta dias Conforme estabelecido ern Ealta 
Declaramos de que nos Freios ofeãàdos estão incluídas todas as despesas inddentes sobre a execução do fornecime to referentes a
tributos. encargos sociais, e demais ónus atinentes à execução do objeto desta llcitaçêg
Declaramos de que o proponente cumpre plenamente o$ requisitos de habilitação e que sua Proposta de Preço está em conformidade
com as exigências do instrumento convocatória(edital)

 

ITEM ESPECIF   ;AO UND QUANT V. UNIT R$ V. TOTAL R$
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ANEXO 111- MODELO DE DECLARAÇÕES

PREGÃO ELETRÕNiCO N' 83f2e22 DiV

DOCUMENTO EXtG}DQ

DECLARAÇÃO

iME E QUALIFICAÇÃO DO FORNECEDOR), DECLARA

a) sob as penas da leí. para todos os fins de direito a que $e possa prestar. especialmente para fins de prova em processo licitatório, junto
a Prefeitura Munioipalde Tianguá/CE, Estado do Ceará, que, em cumprimento ao estabelecido na Lei Ro 9.854, de 27/10/1999, publicada
no DOU de 28/10/1999, e ao incisa XXXIII. do artigo 7o, da Constituição Federal, não emprega menores de 18 (dezoitü} anos em trabalho
soturno. perigoso ou insalubre, nem emprega menores de 16 jdezesseisl anos em trabalho algum: salvo na condição de aprendiz: a partir
de 14 jquatoízejanos
b) sob a$ penas da lei. para todos os Hns de direito a que se possa prestar. especialmente para Rns de prova em processo licltatório, junto
a Prefeitura Municlpalde Tianguá/CE, Estado do Ceará. que concorda integralmente com os termas deste editale seus anexos;
c) que inexiste qualquer fato superveniente impeditivo de nossa habilitação para participar no presente certame licitatório, bem assim que
Hcamos cientes da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores, nos termos do art 32, $2'. da Lei n.' 8 666r93

Pelo que, por ser a expressão da verdade, firma o presente, sob as penas da Lei

de 20

DECLARANTE
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⑧
02 GABINETE DO PREFEITO:
e 02 D201 D4 122 0007 2.003 - Manutenção das Atlvidades do DEMUTRAN
ELEMENTO [)E DESPESA: 3.3.90.3D 00 Materiais de Consumo. Fonte de Recurso: Próprios

'''q,'
CLÁUSULA SEXTA - DA OBRIGAÇÃO DAS PARTES
6.'1. A$ partes se obrigam reciprocamente a cumprir integralmente as disposi②es do instrumento convocatóíio, da Lei Fedeíaln'. 8.666
de 2'i dejunho de 'i993, alterada e wnsolidada e da Lei Federal n', 18.520 de 17 dejulho de 2002
6.2. O CONTRATADO obriga-se a:
6.2.4. Â entrega do obleto deverá sef {eallzada em até 5 € nco} dias, no A mcxarifado da Prefeitura, tocatizada ne Av. Mcises Moita.
78$, 8aifíc Nenê Pjãcidc, Tlanguá-CE. a contar da "ORDEM QE CCMPRA*. coser/ando dgoíosamente as especigçações çc tidas c
Termo de Re&rê cia, nos anexos e dis@sições ②f\staBte$ de sua P①posta de Preços, asstimiüdo a responsabilidade Feio pagamento de
todos os impostos, taxas e quaisquer ónus de oógem federal, esladuai e municipal, bem coma, qyaisquef encargos judiciais ou
exeraiudtciais, selar trabalhistas. prevldenclárlos. 8sçals e comercÊals fesuttanies do(a} fornecimento/execução/prestação que lhes se am
Imputáveis. Inclusive cam relação a terceiros. em deçorrêncla da celebra@o do Contrato: e ainda:
a) a reparar, corrigir, remover ou substituir, às suas expensas, na total ou em parte, o objeto do contrato em que $e verificarem vícios,
defeitos ou incorreçõe$;
b) responsabilizar«se pelos danos causados diretamente à Administração ou a terceiros, decorrentes de $ua culpa ou dolo na execução
do mntrato, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento pelo órgão interessados
c) imitar, na$ mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que se Hzerem no fornecimento, até 25% (vinte e cinco por
centos do valor iniclalatualizado do contrato. na forma do $ 1' do artigo 65 da Lei n' 8.666 dejunho de 1993
6.2.2. O licitante vencedor guardará sigilo sobre informaⓖes e documentos fornecidos pelo Contratante, em decorrência dos
equipamentos e materiais permanentes objeto do presente contrato. aditando medidas internas de segurança.

6.3. DAS OBRiGAçõES DA CONTRATANTE
6.3.1. Acompanhar e Hscalizar a execução do objeto contratual. poí meio de será dor especialmente designado para esse fim, podendo
em docofrência. solicitar providências da Contratada, que atenderá ou justificará de imediato.
6.3.2. Efetuaf os pagamentos devidos ao contratado nas condições estabelecidas no editale no Termo de referência.
6.3.3. Indicar o iocaie horários em que deverão ser entregues os materiais.
6.3.4. Permitir ao pessoalda CONTRATADA acesso ao localda entrega desde que observadas as normas de segurança.
6.3.5. A responsabilidade pela administração e manutenção dos equipamentos fica a cardo do Município de Tiallguâ.

CLÁUSULA $ETIMA DA FORMA DE ENTREGA DOS EQUIPAMENTOS E MATERIAIS PERMANENTES
7.1. DA$ ORDENS DE COMPRAS: A entrega do objeto deverá ser realizada em até 05 jcinco) dias. no Almoxarifado da Prefeitura.
localizada na Av. Moises Moita. 785, Bairro Nenê Plácido, Tianguá-CE, mediante expedição de ORDENS DE COMPRAS, por parte da
administração ao licitante vencedor, que Indicarão os quantitativos a serem entregues, de acordo com a conveniência e oportunidade
administrativa, a necessidade e disponibilidade üinanceiía da Contratante.
7.1.1. A ordem de compra emitida conterá os equipamentos e materiais permanentes pretendidos e a respectiva quantidade, devendo ser
entregue ao beneõciárlo no seu endereço físico. ou enviada via fac-símile ao seu número de telefone, ou ainda remetida via e-mailao seu
endereço elebõnico, cujos dados constem do cadastro de fornecedores
7.1.2. Obsewadas as determinações e orientações constantes da ordem de compra. o fornecedor deverá fazer â entrega dos
equipamentos e materiais peaTxianentes no !ocas, dentⓕ do prazo e horários previstos, oportunidade em que receberá o atesta dedarando
a entrega dos bens.
7.2. OO PRAZO E LOCAL DE ENTREGA; A en#ega da abjeic deverá ser realizada em até 05 cinm} dias: no Âimcxaílfadc da
Pfeíei ía* iowilzada aa Av. Moises Moita, 785: Saião Nenê P ácida; Tianguá-CE: cariados do fewbine tc da ORDEM l)Ê COMPRA
aos locais determinados Feio Se$or Soiidtante* obseaando ãgcⓕsaoeaíe as especi$cações contidas neste terno de refeíêocia, nas
anexas e disposições instantes de sua proposta de peças
7.2.i. Para a$ equipamentos e materiais permanentes abjetos deste certame. deverá seí emitida futura e nota fiscal em nome da
Prefeitura do Município de Tianguá/Ce
7.2.{.'t . A$ informações necessárias para emissão da futura e nota âscaldeverão ser requeridas junto a Secretaria $olicitante
7.2.2. No caso de constatação da inadequação dos equipamentos e materiais permanentes fornecidas às normas e exigências
especlücadas no termo de referência e na proposta de preços vencedora a Administração os recusará. defendo ser de imediato ou no
prazo máximo de 24(vinte e quatros horas adequados às supracitadas condições. sob pena de aplicação das penalidades cabíveis: na
forma da lei e deste instrumento.
7.2.3. A$ prorrogações de prazo serão concedidas somente mediante jusliõcativa. permissiva legal e canvenlêticia atestado pelo
Município de Tianguá/Ce.
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7.3. Os equipamentos e ruaterials permanentes licitados deverão ser entregues. observando rigarosameàte.as cor;áê8es cq&das neste
termo de referência, nos anexos desse instrumento e disposições constantes de sua proposta de preços, beltmhdq à$ norhaÉ vigentes,
assumindo o fornecedor a responsabilidade pelo pagamento de todos os impostos, taxas e quaisquer ânus de origem federal, estaduale
municipal. ben como. quaisquer encargos judiciais ou extrajudicia s. sejam trabalhistas. previdenciàrios. üscai$ e camerçiais resultantes
da execução do fornecimento que lhes sejam imputáveis. inclusive com relação a terceiros. e ainda
a} A reparar. corrigir, remover ou substituir. às suas expensas, no total ou em parte. a abjeto do fomecimenta em que se veriâcarem
vícios, defeitos ou incorreções:
b} Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à Âdminbtraçãa ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo aa execução
do íon imentc, aão exciuiodo ou reduzindo essa respansabiildade a $scaiização cu o acompanhamento pelo órgão ii eressadol
c i dÉcaí proposto. amitc pela Acne Éstíaçâc, oan feore$e tâ lc na exew⑩o dc fornecimenic As decisões e providências que
ultrapassarem 8 wmpetência do representante do fonecedof deverão $eí çomu iradas ê seus $ peão e$ ea tempo hábil Faia a adição
das medidas convenientes:

d) A e voga os aíe :ais deve se efetuaf de forma a nào çompromeief c funcionamento das serviços da $ecíeiada $oiidianie.

CLÁUSULA OITAVA - DAS ALTERAÇÕES E REAJUSTE DO CONTRATO:
B.l. REAJUSTES Os valores constantes das propostas não sofrerão reajuste antes de dewrridos 12 (doze} meses, hipótese na qual
poderá sel utilizado o índice IGP-M da Fundação Getülio Vargas
8.2. REEQUILÍBRIO ECONÓMICO-FINANCEIRO: Na h pótese de sobrevirem fatos imprevisíveis, ou previstvels. porém de
consequências incalculáveis, retardadores ou impeditivos da entrega do ajustado, ou ainda, em caso de força maior. caso fortuito ou fato
do príncipe. configurando álea económica extraordinária e extra contratual. poderá. mediante procedimento administrativo onde reste
demonstrada tal situação e termo aditivo. ser restabelecida a relação que as partes pactuaram inicialmente entre o$ encargos do
Gontíatado e a retribuição da Administração para a Justa remuneração dos equipamentos e materiais permanentes: objetivando a
manutenção do equilíbrio económica Ênanceiro iniclaldo contrato na forma do artigo 65, 11: "d" da Lei Federal n'. 8.666/93. alterada e
nnnsolidada

CLÁUSULA NONA - DAS SANÇÕES
9.1. Na hipótese de descumprimento, por parte do Contratado, de qualquer das obrigações definidas neste instrumento. ou em outros
documentos que o complementam. serão aplicadas. sem prejuízo das sanções previstas na Lei n' 8.666 de 21 de junho de 1993,
alterada e consolidada, as seguintes penas
9.1.1. Se o CONTRATADO deixar de fornecer ou apresentar documentação falsa exigida para o certame, ensejar Q retardamento do
fornecimento do mesmo, não mantiver a Proposta de Preços, falhar ou fraudar na execução do contrata, comportar-se do modo inidõneo
ou cometer fraude fiscal, âcará impedido de licitar e contratar com o Município de Tianguá/CE e será descredenciado no Cadastro da
Prefeitura Municipal de Tianguá/CE pelo prazo de até 05 jclncol anos. sem prejuízo de aplicação das seguintes multas e das demais
dominações legais:
1. Multa de 10%(dez por cento) sobre o valor da contratação no caso de
a) apresentar documentação falsa exigida para o certames
bjnão manter a proposta;
c) fraudar na execução do contrata;
d} comportar-se de modo inidõneo
11. Multa moratória de 0.3%(três décimos por cento) por dia de atraso no fornecimento de qualquer Quieto contratual solicitado. até o
limite de 109â ldez por centos sabre a valor do cantrato* casa sela inferior a 30 (trintas dias, no casa de retardamento na execução da

[!i. Muita mera]ór]a de ]G%(dez pcr ①nto} sobre Q va]aí mnKatado: a h pó&se de atrase superior a 3Q ltr nta dias ne fofnec menta do

iV. Na hipótese de aÍo iiicitc, cubas omfíêndas que p②san a①ífeiaf ía stcmos ao desenvciüneeto do ①R@êto* às a$üdades da
AdminlsKação. de②e que nâc alba â apiiaçãc de san⑩o mais grave: cu aescumpnmenlc pcr pare do iicl nEe de qualquer da$ obflga②es
de$nidas neste inskumento de atraia ou em ouros documentos que o wmpienentem, nêo abrangidas os subitens anteõore$, serão
aplicadas. sem prejuízo das demais $an③es previstas na Lei n'. 8.666 de 21 dejunhc de 1993, alterada e consolidada: e na Le! n'. ]0.520
de 1? de julho de 2002, as seguintes penas:
a) advertência
b) multa de até 05%(cinco par centos sobre o valor contratado;
9.2. Após o devido processo administrativo, conforme disposto no Edital, as multas pecuniárias previstas neste Instrumento serão
descontadas de qualquer crédito existente no Município de Tianguá/CE em favor da Contratada ou cobrada judicialmente. na inexistência

9.3. As partes se submeterão ainda às demais sanções impostas nos artigos 86 a 88 da Lel Federoi no. 8.666 de 21 de junho de 1993
alterada e consolidada e no instrumento convocatória.

deste
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CLÁUSULA DÉCIMA - DA RESCISÃO
10.1. A inexecução totalou parcialdo presente contrato enseja a sua rescisão, com as consequências contratuais, a$ previstas em lei e

l0.2. Além da aplicação das multas já previstas. Q presente contrato ficará rescindido de plena direito. independente de notificação
judicialou extrajudicial, sem que assista à Contratada o direito de reclamar indenizações relativas às despesas decorrentes de encargos
provenientes da sua execução. ocorrendo quaisquer infrações às suas cláusulas e condições ou nas hipóteses previstas na Legislação,
aa forma dos aR]gos 77 e 78 da Lei n', 8.666 de 2t de junho de ]993
'iG,3, O procedi eo o de fesdsãc observa à os ditames previstos o$ er$gos 79 e 80 da Lei de Licitações.

no Edital

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DAS DISPO$1COES FINAIS
11.1. A CONTRATADA se obriga a manter, durante toda a execução do contrato. em compatibilidade com as obrigações por ele
assumidas. todas as condições de habilitação e qualificação exigidas no Procedimento Licitatória
'11.2. O presente contrato tem seus termos e sua execução vinculada ao editalde licitação e à Proposta Licitatória.
11.3. O CONTRATANTE se reserva o direito de fazer uso de qualquer das prerrogativas dispostas no artigo 58 da Lei n". 8.666 de 21 de
junho de 1993, alterada e consolidada
1'1.4. O presente contrato poderá ser alterado unilateralmente pela Administração ou por acordo das partes, com as devidas justificativas.
nos casos previstos na Lei.
}1,5. A Inadlmplêncla do mntratado com referência aas encargos kabalhlslas. $scals e comerciais nãa !ransfere ae CONTRATANTE a
respcnseblildaGe poí $eu oagamenÍo. nem poderá onerar Q cbjetc dc entra o e íeskl gií a regüiaíização e o usc dos equipamentos e
materiais permanentes pela Admiaistra②o.
11.6. O CONTRATADO. na execução do contrato. sem prejuízo das responsabilidades contratuais e legais. não poderá subcontratar
pares do contrato sem a expressa autorização da Administração
11.7. A Administração rejeitara. no todo ou em parte, os equipamentos e materiais permanentes realizados em desacordo com os termos
do Processa Liçitatóno. da Proposta e deste contrato
1'1.8. Integram o presente contrato. independente de transcrição. todas as peças que formam o procedimento licitatório e a Proposta
Adjudicada
ll.g. A execução do contrato será acompanhada e âscalizada peleja) $r(a). , Portaria/Matrícula N'

CPF N' representante da SECRETARIA DE , conforme o Art. 67
da Lei 8.666/93.

CLÁUSULA DÉcimA DOZE - oo FORO
12.1. O foro da Comarca de Tianguá/CE é o competente para dirimir questões decorrentes da entrega deste Contrato, em obediência ao
disposto no $ 2D do artigo 55 da Lei n'. 8.666 de 21 delunho de 1993 alterada e consolidada.

Assim pacEuada$. as partes firmam o presente Instrumento. perante testemunhas que também o assinam. para que produza os seus
jurídicos e legais efeitos.

Tianguá/CE. de de

MUNiCíPiO DE TiANCUÁ.CE
SECRETARIA DE

<<<CNPJ NO. >>>

<<<Secretária(ol>>>
CONTRATANTE

<<<CHPJ N'.>>>
<<<REPRESENTANTE LEGAL>>>

<<<CPF NO.>>>
CONTRATADA

TESTEMUNHAS

CPF N

2. CPF N

Av. Moises Moita, 785 - Nenê Plácido- CEP: 62.327-335 - Tianguá - Ceará B!!â8âlJlgDgyg:çg:
CNPJ: 07.735.178/0001-20 CGF: a6.920.167-1 - Fome: l88} 3671-2288

PV


